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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE INSTITUIR UMA REGULAMENTAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CHÁCARAS DE LAZER NO MUNICÍPIO.


	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a necessidade de instituir uma regulamentação para implantação de chácaras de lazer no município.
JUSTIFICATIVA:

Considerando que o município possui diversas chácaras de lazer que foram implementadas ao longo dos anos, como exemplo cita-se na região da Linha Doze, São José, Jardim Mituo, entre outros;

Considerando que as chácaras de lazer são de fundamental importância para qualidade de vida da sociedade, sendo que o lazer deve satisfazer as necessidades do indivíduo, principalmente as necessidades de descanso e social;
Considerando que o município ainda não adotou nenhum regramento específico ou parâmetros para a criação ou implantação dessas áreas;
Considerando que a implantação de novas chácaras de lazer, sem alguma padronização poderá trazer graves problemas para o município com questões relacionadas à pavimentação, abastecimento de água, energia e proteção do meio ambiente, expansão territorial, criação de avenidas entre outros;
Solicitamos então ao Executivo Municipal que institua normas regulamentares para a implantação de novas chácaras de lazer no município, visando criar uma padronização e um maior controle sobre os impactos dessas áreas no município.  

Pelas razões resumidamente apresentadas, formulamos esta contando com o apoio dos Nobres Pares, bem como com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.
ROGÉRIO SILVA
Vereador
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